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JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 
 

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA COM FULCRO NO LEI N° 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 26, DE 17 DE 
JUNHO DE 2013, Resolução CD/ FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de 
abril de 2015) Resolução Nº 84, de 10 de agosto de 2020, alterada pela Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021. 

 
ORIGEM: Processo Administrativo nº 047/2023 
MODALIDADE: Chamada Pública nº 001/2023 TIPO: 
Menor Preço Por Lote 

 

JUSTIFICATIVA para realização de Chamada Pública referente à 
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no município de Olho D’ Água 
do Piauí - PI através do Processo Administrativo nº 047/2023, Modalidade 
Chamada Pública nº 001/2023. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Administração Municipal tem por objetivo econômico social o incentivo e promoção do desenvolvimento local e 
regional, de modo que a utilização na forma Eletrônica, inviabilizaria, neste momento, o êxito de tal objetivo,  justamente pela carência 
tecnológica dos fornecedores locais e regionais; 

 
A presente aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural e/ou dos Empreendedores Familiar Rurais 

ou suas organizações para a alimentação escolar visa dar garantia de alimentos variados e seguros,  que contribuam para o 
crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando as políticas públicas educacionais na melhoria do rendimento escolar e 
segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em 
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

 
Garantir a Segurança Alimentar e Nutricional que é definida como a realização do direito de todos ao acesso regular 

e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades 
essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam social, 
econômica e ambientalmente sustentáveis. 

 
Para atender as necessidades do Município, observando aos preceitos de Direito Público e, em cumprimento ao 

estabelecido pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, através do § 1º A aquisição de que se trata poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimentos licitatório, nos termos do Art. 14 da Lei nº 11.947/2009 de 16/07/2009 e Resolução 
FNDE/CD nº 26 de 17/06/2013 e Resolução FNDE/CD Nº 04/2015 e Resolução FNDE/CD Nº 06/2020 destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar, tende a necessidade de fazer a Aquisição dos produtos necessários para a 
manutenção e distribuição da merenda escolar do Município, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal. Segundo a Resolução Nº 84, de 10 de Agosto 
de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar–PNAE, estabelece: 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:prefmolhodagua@hotmail.com


ESTADO DO PIAUÍ  
Prefeitura Municipal de Olho D’Água do Piauí  
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006  
CEP 64468-000 - Olho D’Água do Piauí C.N.P.J 01.612.595/0001-07  
Olho D’água do Piauí – Piauí e-mail: prefmolhodagua@hotmail.com   

 

 

CAPÍTULO II 
DA AQUISIÇÃO, DOS LIMITES E DO PREÇO 

 
Art. 4º As aquisições de produtos da agricultura familiar, no âmbito da 
modalidade Compra Institucional, serão realizadas com dispensa do 
procedimento licitatório, desde que atendidas, cumulativamente, as 
seguintes exigências: 

 

Objetivando atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, na Lei Complementar nº101, de 24 de maio 
de 2000, na Lei Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
na medida provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006 e 
nº 32, de 10 de agosto de 2006, Resolução Nº 84, de 10 de Agosto de 2020 e Lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009, oferecendo 
reforço alimentar e nutricional aos educandos, garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme 
previsto na Portaria Interministerial nº 1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando 
a universalidade do atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades nutricionais dos alunos e à formação de hábitos 
alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu crescimento,  desenvolvimento, 
aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado. 

 
Os itens a serem adquiridos dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural e/ou dos Empreendedores 

Familiar Rurais ou suas organizações, têm suas especificações, quantidades apresentadas no edital, cuja tabela foi elaborada 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
A Chamada Pública é a forma obrigatória a ser utilizado, previsto na Lei n° 11.947, de 16 de Junho de 2009, Resolução 

nº 26, de 17 de Junho de 2013, Resolução CD/ FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, 
de 2 de abril de 2015) Resolução Nº 84, de 10 de agosto de 2020, alterada pela Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, 
o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela sua forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é 
permitido pela mesma legislação pertinente, e sendo que a chamada pública, além de mais prática, fácil, simples, direto e acessível, 
atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo 
a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para 
a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas, além de ser eminentemente público e 
aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a  inviabilidade da utilização na 
forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização Presencial. 

 

 
Olho D’ Água do Piauí - PI, 15 de junho de2023. 

 

 

Maria de Lourdes Leal Silva 
Presidente da CPL 
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